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conformidades da empresa. Todos os documentos foram apresentados pela empresa conforme solicitados em Edital, sendo a empresa habilitada 
no Certame. Foi indagado ao participante se haviam alguma objeção, duvidas ou intenção de recurso sobre a decisão apresentada pela 
Comissão, onde todos os presentes decairam de qualquer tipo de objeção. Sem mais a tratar, o Agente de Contratação declara sessão 

encerrada. Eu NADYA KETLEN DE ALMEIDA OLIVEIRA, redigi esta ata onde todos os presentes assinarão no final.           WISLEY RIBEIRO 
DO AMARAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

NADYA KETLEN DE ALMEIDA OLIVEIRA

EQUIPE DE APOIO

ALVORADA LOCAÇÕES LTDA ME

CNPJ sob o nº 20.206.205/0001-35 

IZAMARA BARBOSA RODRIGUES

 RG 24941174 SEJUSP/MT

CPF 060.454.961-08

REPRESENTANTE

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Empresa vencedora ALVORADA LOCAÇÕES LTDA ME CNPJ sob o nº 20.206.205/0001-35 com o lote 1 no valor unitário pelo Km Rodado de 
R$ 6,30 (Seis reais e trinta centavos) o Km rodado em um total de Km anual previsto conforme estudo técnico preliminar de 266.000 km conforme 
termo de referência do edital, totalizando um valor total de registro de preço de R$ 1.675.800,00 ( um milhão seiscentos e setenta e cinco mil e 
oitocentos reais).

ALTO PARAGUAI - MT, 31 de dezembro de 2024.

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
Agente da Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

RETIFICAÇÃO N° 001/2024 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Edital nº 01/2024, de 27 de dezembro de 2024, nos seguintes termos:

1. DAS ALTERAÇÕES

1.1 Nos itens 8.1. e 8.6. DA CONTRATAÇÃO, onde se lê:

8.1. Os profissionais selecionados serão contratados em regime temporário, conforme o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

8.6. Fica sob responsabilidade do Administrador da Unidade de lotação, primeiramente, à Secretária Municipal de Saúde e, esta ao Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, da ocorrência das situações constantes do incisos de I a VI.

Leia-se:

8.1. Os profissionais selecionados serão contratados em regime temporário, com prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período sucessivamente a título de interesse público.

8.6. A responsabilidade pela ocorrência das situações mencionadas nos incisos I a VI recai, incialmente, sobre o Administrador da Unidade de 
lotação, seguido pela Secretária Municipal de Saúde e, por fim, pelo setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

1.2. No ANEXO I - QUADRO DE VAGAS, onde se lê: 

ANEXO I – EDITAL PSS-CP Nº 01/2024

QUADRO DE VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA;

ZONA URBANA/RURAL

CARGOS VAGAS VENCIMENTO CARGA HORARIA

ANALISTA CONTÁBIL 01 + CR R$ 3.536,11
40 HS
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ANALISTA JURÍDICO ADMINISTRATIVO 01 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ASSISTENTE SOCIAL 40h 10 + CR R$ 1.412,00 40 HS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (SUS) 60 + CR R$ 1.412,00 40 HS

ASSISTENTE DE FARMÁCIA 19 + CR R$ 1.412,00 40 HS

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA

20 + CR R$ 1.412,00 40 HS

AUXILIAR OPERACIONAL DE COPA E COZINHA 25 + CR R$ 1.412,00 40 HS

BIOMÉDICO 04 + CR R$ 3.536,11 40 HS

BIOQUÍMICO (COM ESPECIALIDADE EM EXAMES 
CITOLÓGICOS)

02 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ENFERMEIRO 90 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ENFERMEIRO DO TRABALHO 01 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 01 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 01 + CR R$ 3.536,11 40 HS

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 15 + CR R$ 3.536,11 40 HS

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL 03 + CR R$ 3.536,11 40 HS

FISIOTERAPEUTA 25 + CR R$ 3.536,11 40 HS

FONOAUDIÓLOGO 06 + CR R$ 3.536,11 40 HS

MAQUEIRO 14 + CR R$ 1.412,00 40 HS

MÉDICO VETERINÁRIO 01 + CR R$ 3.536,11 40 HS

MOTORISTA 05 + CR R$ 1.412,00 40 HS
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MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 11 + CR R$ 1.412,00 40 HS

NUTRICIONISTA SAÚDE 07 + CR R$ 3.536,11 40 HS

ODONTÓLOGO 12 + CR R$ 3.536,11 40 HS

OFICINEIRO ARTE EDUCADOR 01 + CR R$ 1.412,00 40 HS

PSICÓLOGO SAÚDE 07 + CR R$ 3.536,11 40 HS

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 04 + CR R$ 1.412,00 40 HS

TÉCNICO DE SUPORTE DE TI 02 + CR R$ 1.412,00 40 HS

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 195 + CR R$ 1.412,00 40 HS

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 16 + CR R$ 1.412,00 40 HS

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 01 + CR R$ 1.412,00 40 HS

TERAPEUTA OCUPACIONAL 06 + CR R$ 3.536,11 40 HS

Leia-se: 

O Anexo I passa a vigorar com as seguintes alterações:

QUADRO DE VAGAS, VENCIMENTOS E CARGA HORÁRIA

CARGO VAGAS VENCIMENTO (R$) COMPLEMENTAÇÃO R$
CARGA 
HORÁRIA

ASSISTENTE SOCIAL 10 + CR R$ 2.658,73 Não se aplica 30 h.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 60 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

ASSISTENTE DE FARMÁCIA 19 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA

20 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

AUXILIAR OPERACIONAL DE COPA E COZINHA 25 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

BIOMÉDICO 04 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

BIOQUÍMICO (COM ESPECIALIDADE EM EXAMES 
CITOLÓGICOS)

02 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

ENFERMEIRO 90 + CR R$ 3.536,11 R$ 782,07 40 h.

ENFERMEIRO DO TRABALHO 01 + CR R$ 3.536,11 R$ 782,07 40 h.

ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 01 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 01 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 15 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE 
AMBIENTAL

03 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

FISIOTERAPEUTA 25 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 30 h.
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FONOAUDIÓLOGO 06 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

MAQUEIRO 14 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

MÉDICO VETERINÁRIO 01 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

MOTORISTA 05 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 11 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

NUTRICIONISTA SAÚDE 07 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

ODONTÓLOGO 12 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

OFICINEIRO ARTE EDUCADOR 01 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

PSICÓLOGO SAÚDE 07 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40 h.

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 04 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

TÉCNICO DE SUPORTE DE TI 02 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40h.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 195 + CR R$ 1.412,00* R$ 1.610,73 40 h.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 16 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 01 + CR R$ 1.412,00* Não se aplica* 40 h.

TERAPEUTA OCUPACIONAL 06 + CR R$ 3.536,11 Não se aplica 40h.

*Ou 1 (um) salário-mínimo vigente (o necessário conforme atualização para o exercício).

1.3. No ANEXO II- DOS REQUISITOS, onde se lê: 

REQUISITOS

1. Analista Contábil

- Formação mínima: Graduação em Ciências Contábeis por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade (CRC/MT).

2. Analista Jurídico

-Formação mínima: Bacharelado em Direito por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo na OAB/MT.

- Experiência comprovada na área da Saúde Pública é desejável.

3. Assistente Social (40h)

- Formação mínima: Graduação em Serviço Social por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/MT).

4. Assistente Administrativo (SUS)

- Formação mínima: Ensino Médio completo por instituição reconhecida pelo MEC.

- Curso básico ou intermediário em Informática.

5. Assistente de Farmácia

- Formação mínima: Técnico em Farmácia ou equivalente por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Farmácia (CRF/MT).

6. Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família

- Formação mínima: Curso Técnico em Saúde Bucal por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Odontologia (CRO/MT).

7. Auxiliar Operacional de Copa e Cozinha

- Formação mínima: Ensino Fundamental completo.

- Desejável curso de Boas Práticas em Manipulação de Alimentos.

8. Biomédico

- Formação mínima: Graduação em Biomedicina por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Biomedicina (CRBM/MT).

9. Bioquímico

- Formação mínima: Graduação em Farmácia com habilitação em Bioquímica por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Farmácia (CRF/MT).

- Especialização em Citologia Clínica será um diferencial.

10. Enfermeiro

- Formação mínima: Graduação em Enfermagem por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem (COREN/MT).

11. Enfermeiro do Trabalho
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- Formação mínima: Graduação em Enfermagem com especialização em Enfermagem do Trabalho.

- Registro ativo no COREN/MT.

12. Engenheiro de Alimentos

- Formação mínima: Graduação em Engenharia de Alimentos por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA/MT).

13. Engenheiro de Segurança do Trabalho

- Formação mínima: Graduação em Engenharia com especialização em Segurança do Trabalho.

- Registro ativo no CREA/MT.

14. Farmacêutico Bioquímico

- Formação mínima: Graduação em Farmácia por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no CRF/MT.

15. Fiscal de Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental

- Formação mínima: Graduação em área correlata à Saúde ou Meio Ambiente, reconhecida pelo MEC.

- Experiência em vigilância sanitária será um diferencial.

16. Fisioterapeuta

- Formação mínima: Graduação em Fisioterapia por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO/MT).

17. Fonoaudiólogo

- Formação mínima: Graduação em Fonoaudiologia por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO/MT).

18. Maqueiro

- Formação mínima: Ensino Médio completo.

- Curso de Primeiros Socorros obrigatório.

19. Médico Veterinário

- Formação mínima: Graduação em Medicina Veterinária por instituição reconhecida pelo MEC.

 - Registro ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV/MT).

20. Motorista

- Formação mínima: Ensino Médio completo.

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria D ou superior.

- Curso de Primeiros Socorros e experiência comprovada.

21. Motorista de Ambulância

- Formação mínima: Ensino Médio completo.

- CNH categoria D ou superior, com curso de Transporte de Emergência.

- Experiência em condução de ambulâncias será um diferencial.

22. Nutricionista Saúde

- Formação mínima: Graduação em Nutrição por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Nutrição (CRN/MT).

23. Odontólogo

- Formação mínima: Graduação em Odontologia por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no CRO/MT.

24. Oficineiro Arte Educador

- Formação mínima: Ensino Médio completo, com curso específico na área de arte-educação ou experiência comprovada.

- Desejável formação superior em áreas correlatas.

25. Psicólogo Saúde

-  Formação mínima: Graduação em Psicologia por instituição reconhecida pelo MEC.

 - Registro ativo no Conselho Regional de Psicologia (CRP/MT).

26. Técnico em Análises Clínicas

- Formação mínima: Curso Técnico em Análises Clínicas por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Biomedicina (CRBM/MT).

27. Técnico de Suporte de TI

-  Formação mínima: Curso Técnico ou Superior em Tecnologia da Informação por instituição reconhecida pelo MEC.

- Conhecimento em Informática Avançada.

28. Técnico em Enfermagem

- Formação mínima: Curso Técnico em Enfermagem por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no COREN/MT.
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29. Técnico em Radiologia

- Formação mínima: Curso Técnico ou Superior em Radiologia por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR/MT).

30. Técnico em Segurança do Trabalho

- Formação mínima: Curso Técnico em Segurança do Trabalho por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no CREA/MT.

31. Terapeuta Ocupacional

- Formação mínima: Graduação em Terapia Ocupacional por instituição reconhecida pelo MEC.

- Registro ativo no CREFITO/MT.

Leia-se:

O Anexo II passa a vigorar com as seguintes alterações nos requisitos:  
REQUISITOS ESPECÍFICOS POR CARGO

1. ASSISTENTE SOCIAL 30H:

3. ASSISTENTE DE FARMÁCIA: Ensino Médio Completo e Curso de Assistente/Auxiliar de Farmácia ou equivalente em instituição reconhecida 
pelo MEC. 
4. AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar em Saúde Bucal ou 
Curso Técnico em Saúde Bucal em instituição reconhecida pelo MEC e, com registro ativo junto ao CRO. 

16. MAQUEIRO: Ensino Médio Completo. 

18. MOTORISTA: Ensino Médio Completo e CNH categorias A e B. 

19. MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Ensino Médio Completo, CNH categoria C ou superior e Curso de Condutor de Veículos de Emergência.

Obs: Estão excluídos do respectivo edital os cargos/vagas que seguem:

- Analista Contábil;

- Analista Jurídico Administrativo

1.4. No ANEXO II - EDITAL PSS-CP Nº 01/2024 - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO, onde se lê:

a) Para os todos os cargos/nível superior:

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO

Doutorado 8,0 (oito) pontos

Mestrado 7,0 (sete) pontosPós – graduação

Especialização 6,0 (seis) pontos

Graduação   5,0 (cinco) pontos

Atualização educação 

permanente

Certificado na área de educação permanente e com 

respectivo registro da entidade promotora do evento, a 

partir do ano de 2021. Obtém-se os pontos através do 

resultado da somatória dos certificados divididos por 40 

(quarenta)

1,5 (um e meio) ponto para cada 40 

(quarenta) horas, com limite de 06 

(seis) pontos

Atestado por tempo de serviço Atuação na área em saúde pública a cada ano trabalhado 2,0 (dois) pontos a cada ano 
trabalhado

Leia-se:

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO

Doutorado 8,0 (oito) pontos.

Mestrado 7,0 (sete) pontos.

Pós – graduação
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Especialização 6,0 (seis) pontos.

Graduação Curso de graduação 5,0 (cinco) pontos.

Atualização educação permanente

Certificado na área de educação permanente e com respectivo 
registro da entidade promotora do evento, a partir do ano de 
2021. Obtém-se os pontos através do resultado da somatória 
dos certificados divididos por 40 (quarenta).

1,5 (um e meio) ponto para cada 40 
(quarenta) horas, com limite de 06 (seis) 
pontos.

Atestado por tempo de serviço Experiência na área específica de saúde pública em que está 
concorrendo, contabilizada por cada ano de trabalho.

1,0 (um) ponto a cada ano trabalhado.

1.5. No ANEXO IV - EDITAL PSS-CP Nº 01/2024 - FICHA DE INSCRIÇÃO NÍVEL SUPERIOR, onde se lê:

ANEXO IV - EDITAL PSS-CP Nº 01/2024

FICHA DE INSCRIÇÃO NÍVEL SUPERIOR

1. DADOS PESSOAIS:

Nome do (a) Candidato (a): ________________________________________________________________

Cel.: (___) _______________________ CPF.: ________________________ D. Nasc.: _____/_____/______

RG: ___________________________ Orgão Exp._________/_________ Data Exped._____/_____/______

2. HABILITAÇÃO:

________________________________________________________________________________________

3. NÚMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO (A) PROFISSIONAL:

CRITÉRIOS INDICADORES PONTOS

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação)

Doutorado 8,0 (oito) pontos.  

Mestrado 7,0 (sete) pontos.  

a. Pós-graduação

Especialização 6,0 (seis) pontos.  

b. Graduação 5,0 (cinco) pontos.  

c. Atestado por tempo de serviço/atuação na área em 
saúde pública a cada ano trabalhado.

2,0 (dois) pontos a cada ano trabalhado.  

d. Cursos Técnicos com especificação na área de saúde 
com registro de entidade promotora do evento, a partir 
do ano de 2021.

1,5 (um e meio) ponto para cada 40 (quarenta) horas, com 
limite de 06 (seis) pontos

 

III TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

Barra do Garças - MT,           de                           de 2024.

Assinatura do Candidato Membro da Comissão

 

   

Leia-se:

1. DADOS PESSOAIS:

Nome do (a) Candidato (a): ________________________________________________________________

Cel.: (___) _______________________ CPF.: ________________________ D. Nasc.: _____/_____/______

RG: ___________________________ Orgão Exp._________/_________ Data Exped._____/_____/______

2. HABILITAÇÃO:

______________________________________________________________________________________

3. NÚMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO (A) PROFISSIONAL:

CRITÉRIOS INDICADORES PONTOS

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

(Considerar a maior titulação)

Doutorado 8,0 (oito) pontos.  

Mestrado 7,0 (sete) pontos.  

a. Pós-graduação

Especialização 6,0 (seis) pontos.  

b. Graduação 5,0 (cinco) pontos.  
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c. Atestado por tempo de 
serviço/atuação na área específica 
de saúde pública em que está 
concorrendo, contabilizada por cada 
ano de trabalho.

1,0 (um) pontos a cada ano trabalhado.  

d. Cursos Técnicos com especificação 
na área de saúde com registro de 
entidade promotora do evento, a 
partir do ano de 2021.

1,5 (um e meio) ponto para cada 40 (quarenta) 
horas, com limite de 06 (seis) pontos

 

II TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

Barra do Garças - MT,           de                           de 2025.

 

Assinatura do Candidato
Membro da Comissão

onde se lê:

ANEXO VI - EDITAL PSS-CP Nº 01/2024

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO

ANEXO VI - EDITAL PSS-CP Nº 01/2024

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO

1. DADOS PESSOAIS:

Nome do (a) Candidato (a): ________________________________________________________________

Cel.: (___) _______________________ CPF.: ________________________ D. Nasc.: _____/_____/______

RG: ___________________________ Orgão Exp._________/_________ Data Exped._____/_____/______

2. HABILITAÇÃO:

________________________________________________________________________________________

3. NUMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO (A) PROFISSIONAL(A):

CRITÉRIOS INDICADORES PONTOS

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação)

Como critério de desempate considerar o 
maio grau de ensino.

2,0 (dois) pontos  

Cursos relacionados a função, com 
registro da entidade promotora do evento 
a partir de 2021.

1,0 (um) ponto para cada 40 (quarenta) 
horas, com limite de 05 (cinco) pontos.

 

a.

 

b.

 

 

 

 

 

 

Ensino Fundamental/Médio

 

Cursos relacionados a função, 
a partir de 2021.

 

Atestado por tempo de serviço

 

 

 

 

Atestado por tempo de serviço/ Atuação 
na área em saúde pública a cada ano 
trabalhado

2,0 (dois) pontos a cada ano trabalhado  

II TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

Barra do Garças - MT,                de                                        de 2024.

Assinatura do Candidato Membro da Comissão

 

Leia-se: 

1. DADOS PESSOAIS:

Nome do (a) Candidato (a): ________________________________________________________________

Cel.: (___) _______________________ CPF.: ________________________ D. Nasc.: _____/_____/______

RG: ___________________________ Orgão Exp._________/_________ Data Exped._____/_____/______

2. HABILITAÇÃO:

______________________________________________________________________________________

3. NÚMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO (A) PROFISSIONAL(A):

CRITÉRIOS INDICADORES PONTOS

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação)
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a. Ensino Fundamental/Médio Documento que comprova o grau 
fundamental /médio. Como critério 
de desempate considerar o maior 
grau de ensino.

2 (dois) pontos.  

b. Cursos relacionados a 
função, a partir de 2021.

 

Cursos relacionados a função, com 
registro da entidade promotora do 
evento a partir de 2021.

1,0 (um) ponto para 
cada 40 (quarenta) 
horas, com limite de 05 
(cinco) pontos.

 

c. Atestado por tempo de 
serviço

 

Atestado por tempo de serviço/ 
Atuação na área em saúde pública 
a cada ano trabalhado.

2,0 (dois) pontos a cada 
ano trabalhado

 

II TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

Barra do Garças - MT,         de                                   de 2025.

Assinatura do Candidato Membro da Comissão

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 01/2024 e seus anexos.

2.2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.

2.3. Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital de Retificação que será publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças (www.barradogarcas.mt.gov.br).

Barra do Garças - MT, 30 de dezembro de 2024. 

Salete Terezinha Lauermann

Secretária Municipal de Saúde

Port. N.º 20.842 de 20.12.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LICITAÇÃO

AVISO DE EXTRATO A ADESÃO N. 006/2024

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público Adesão nº 006/2024 à Ata de Registro de Preço 122/2024 Proveniente do Pregão 
Eletrônico 043/2024 da Prefeitura Municipal de Vila Rica MT, objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE “PICK UP” 
NOVOS 0 KM. Empresa Fornecedora: DISVECO LTDA, CNPJ: 02.971.360/0005-90. Vigência da Ata de Registro de Preço nº 122/2024: 12 
meses, vigente até 28 de outubro de 2025. Valor total da Adesão de R$ 581.200,00 (quinhentos e oitenta e um mil e duzentos reais). Brasnorte – 
MT, 30 de dezembro de 2024.

Arieli Caldeira Cunha, Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2024 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, por meio de sua pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21/01/2025 as 08:00h (Horário de local), Licitação na modalidade Pregão Presencial 
– SRP nº 021/2024, no Tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, para o seguinte objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE PREGÃO 
COM REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE SISTEMA HIBRIDO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DO REFERIDO 
EQUIPAMENTO, PARA ATENDER A NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, DEVIDO AO 
PROCESSO ANTERIOR PREGÃO PRESENCIAL 13/2024, TER SIDO FRACASSADO, OU SEJA, NÃO RESULTOU EM UM FORNECEDOR 
CAPAZ DE ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO.” Maiores informações poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitação, no Paço Municipal, sito a Rua Curitiba nº 1080, pelo telefone: (066)3592-3206, site: 
https://www.gp.srv.br/transparencia_brasnorte/servlet/licitacoes_v2?1 e e-mail: licitacao@brasnorte.mt.gov.br. Brasnorte – MT, 30 de dezembro 
de 2024.

Arieli Caldeira da Cunha, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
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